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TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 43/2026
Secretaria de Obras, Agricultura, Saúde e Assistência Social
1. DO OBJETO:
O presente termo de referência tem por objeto a Aquisição de veículos automotores destinados ao atendimento das demandas operacionais das Secretarias Municipais, visando garantir maior eficiência, agilidade e continuidade na prestação dos serviços públicos, conforme especificações a seguir:
	ITEM 
	QUANTIDADE
	DESCRIÇÃO

	004
	03
	VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO TIPO PICK-UP
02 OU 04 PORTAS (CABINE DUPLA / 05
OCUPANTES)
1. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO VEÍCULO:
1.1. NOMENCLATURA:
1.1.1. VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO, TIPO
PICK-UP CABINE DUPLA.
1.2. CARACTERÍSTICAS GERAIS:
1.2.1. CONDIÇÃO: ZERO QUILÔMETROS;
1.2.2. COR PREDOMINANTE: BRANCA OU
PRATA;
1.2.3. ANO/MODELO: 2026/2026 OU SUPERIOR;
1.2.4. OCUPANTES: PARA 05 OCUPANTES
(INCLUINDO O MOTORISTA);
1.2.5. PORTAS: 02 OU 04 PORTAS;
1.2.6. COMBUSTÍVEL: MOVIDO A GASOLINA E
ETANOL (BICOMBUSTÍVEL);
1.2.7. ITENS DE SÉRIE: EQUIPADO COM ITENS
DE SÉRIE E OPCIONAIS DE FÁBRICA E TODOS
OS EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA
EXIGIDOS PELOS ÓRGÃOS DE TRÂNSITO
PARA O MODELO.
1.3. MOTOR:
1.3.1. POTÊNCIA: MÍNIMA DE 95 CV.
1.4. TRANSMISSÃO:
1.4.1. TIPO: MANUAL;
1.4.2. MARCHAS: 5 (CINCO) MARCHAS À
FRENTE E 1 (UMA) A RÉ.
1.5. FREIOS E SEGURANÇA:
1.5.1. FREIOS: ABS/EBD;
1.5.2. AIRBAGS: AIR BAG FRONTAL DUPLO;
1.5.3. SEGURANÇA ATIVA: CONTROLE DE
TRAÇÃO E ESTABILIDADE;
1.5.4. AUXÍLIO: CONTROLE ELETRÔNICO QUE
AUXILIA NAS ARRANCADAS DO VEÍCULO NA
SUBIDA.
1.6. CONFORTO E AUXÍLIO:
1.6.1. DIREÇÃO: ELÉTRICA OU HIDRÁULICA;
1.6.2. CLIMATIZAÇÃO: AR CONDICIONADO;
1.6.3. CONVENIÊNCIA: TRAVAS ELÉTRICAS
NAS PORTAS E VIDROS ELÉTRICOS.
1.7. CAPACIDADE E ESTRUTURA:
1.7.1. CAPACIDADE DE CARGA: DE NO MÍNIMO
500 KG;
1.7.2. CAÇAMBA: IGUAL OU SUPERIOR A 600
LITROS;
1.7.3. TANQUE DE COMBUSTÍVEL:
CAPACIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 40
LITROS;
1.7.4. PNEUS E RODAS: RODAS DE AÇO E
PNEUS ARO 15;
1.7.5. SUSPENSÃO: ELEVADA E SUSPENSÃO
TRASEIRA DE ACORDO COM O MODELO
OFERTADO;
1.7.6. PROTEÇÃO: PROTEÇÃO DO MOTOR
AOS MODELOS QUE SE APLICAR.
MARCA/ MODELO: RENAULT / OROCH PRO

	006
	01
	VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO TIPO SEDAN
1. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO VEÍCULO:
1.1. NOMENCLATURA:
1.1.1. VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO TIPO SEDAN.
1.2. CARACTERÍSTICAS GERAIS:
1.2.1. CONDIÇÃO: ZERO QUILÔMETRO;
1.2.2. COR PREDOMINANTE: BRANCA OU PRATA;
1.2.3. ANO/MODELO: 2026/2026 OU SUPERIOR;
1.2.4. PORTAS: 04 PORTAS;
1.2.5. OCUPANTES: CAPACIDADE PARA 05 OCUPANTES (INCLUINDO O MOTORISTA);
1.2.6. COMBUSTÍVEL: BICOMBUSTÍVEL (ETANOL E GASOLINA);
1.2.7. ITENS DE SÉRIE: EQUIPADO COM ITENS DE SÉRIE E OPCIONAIS DE FÁBRICA E TODOS OS EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA
EXIGIDOS PELOS ÓRGÃOS DE TRÂNSITO PARA O MODELO.
1.3. MOTOR:
1.3.1. POTÊNCIA: MÍNIMA DE 100 CV.
1.4. TRANSMISSÃO:
1.4.1. TIPO: AUTOMÁTICA;
1.4.2. MARCHAS: MÍNIMO DE 5 MARCHAS À FRENTE E 1 À RÉ.
1.5. FREIOS E SEGURANÇA:
1.5.1. FREIOS: ABS/EBD;
1.5.2. AIR BAGS: DUPLO FRONTAL (AIR BAG);
1.5.3. SISTEMA ANTIFURTO: ALARME ANTIFURTO;
1.5.4. TRAVA: TRAVAS ELÉTRICAS NAS QUATRO PORTAS.
1.6. CONFORTO E AUXÍLIO:
1.6.1. DIREÇÃO: ELÉTRICA OU HIDRÁULICA;
1.6.2. ELETRÔNICOS: COMPUTADOR DE BORDO;
1.6.3. CLIMATIZAÇÃO: AR CONDICIONADO;
1.6.4. VIDROS: VIDRO ELÉTRICO NAS PORTAS DIANTEIRAS;
1.6.5. VISIBILIDADE: DESEMBAÇADOR DO VIDRO TRASEIRO;
1.6.6. ESTACIONAMENTO: SENSOR DE ESTACIONAMENTO TRASEIRO;
1.6.7. MULTIMÍDIA: KIT MULTIMÍDIA INSTALADO.
1.7. CAPACIDADE E ESTRUTURA:
1.7.1. PORTA-MALAS: MÍNIMO DE 450 LITROS;
1.7.2. TANQUE DE COMBUSTÍVEL: CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 40 LITROS;
1.7.3. PNEUS: DE NO MÍNIMO ARO 15.
1.8. ACESSÓRIOS E PROTEÇÃO:
1.8.1. PROTEÇÃO: PROTEÇÃO DO MOTOR;
1.8.2. INTERIOR: TAPETES. 
MARCA/MODELO: FIAT / CRONOS





2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação fundamenta-se nos artigos 18 e 82 da Lei Federal nº 14.133/2021, que tratam da fase preparatória da contratação e do Sistema de Registro de Preços.
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Miraguaí, como se vê do item “149” daquele documento, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração, conforme referido no Estudo Técnico Preliminar. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução adotada consiste na adesão às Atas de Registro de Preços oriunda do Pregão Eletrônico nº 001/2026 do Consórcio CIRENOR, visando a aquisição de quatro veículos, por empresas previamente habilitadas no pregão eletrônico que originou as atas.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
O equipamento a ser adquirido deverá atender, no mínimo, aos requisitos do item 01 deste Termo de Referência.
Deverá atender às demais especificações técnicas previstas na Ata de Registro de Preços do CIRENOR.

5 JUSTIFICATIVA PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A adesão à Ata de Registro de Preços do CIRENOR mostra-se a alternativa mais vantajosa para a Administração, considerando a agilidade na contratação, a redução de custos administrativos e a obtenção de preços mais competitivos, resultantes do ganho de escala proporcionado pelo consórcio intermunicipal.
A solução atende ao interesse público, garantindo eficiência, economicidade e segurança jurídica, conforme previsto no art. 82 da Lei nº 14.133/2021.

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal 2.369/2023, de 28/12/2023 que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Miraguaí, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021” 
A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021, conforme designação por portaria. 

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número do pregão e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.
O pagamento será efetuado conforme condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços do CIRENOR.

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO
Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante processo de adesão a Ata de Registro de Preços, conforme  PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2026, do CIRENOR.

9 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: _Hlk219116980]Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 480.720,00 (quatrocentos e oitenta mil setecentos e vinte reais), sendo corresponde ao valor unitário registrado na Ata de Registro de Preços do CIRENOR, conforme condições estabelecidas no Pregão Eletrônico nº 001/2026, estando compatível com os preços de mercado e com a realidade orçamentária do Município.
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 2.371/2023. de 28/12/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Miraguaí, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente processo licitatório correrão à conta de recursos previstos no orçamento do Município, conforme dotação abaixo especificada:
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL MIRAGUAÍ
05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA 
05.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA 
20 - Apoio Administração - Administração Geral 
20.305 - Agricultura / Vigilância Epidemiológica 
2.017 - ADMINISTRAÇÃO GERAL - SECRETARIA DA AGRICULTURA 124.035,00
134 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500.0000.0500 - RECURSO LIVRE 
134 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.501.0000.0501 - OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS 
06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 
06.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
20 - Apoio Administração - Administração Geral 
4.122 - Administração / Administração Geral 
2.024 - ADMINSITRAÇÃO GERAL - SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO 
168 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500.0000.0500 - RECURSO LIVRE 
168 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.501.0000.0501 - OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS 
08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - RECURSO ASPS 
220 - Saúde para Todos 
10.301 - Saúde / Atenção Básica 
2.051 - MANUTENÇÃO E EXPANSÃO DA FROTA DE VEÍCULOS - SAÚDE 
270 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500.1002.0500 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
270 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.501.0000.0501 - OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS 
09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
09.001 - FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
120 - Assistencia Social Geral a População 
8.122 - Assistência Social / Administração Geral 
2.066 - GESTÃO ADMINISTRATVA DO FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL
333 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500.0000.0500 - RECURSO LIVRE 
333 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.500.0000.0500 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
8.244 - Assistência Social / Assistência Comunitária 
1.062 - PISO ESPECIAL GA 449 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.665.0000.0000 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES VINCULADOS À ASSISTÊNCIA SOCIAL

Miraguaí, 22 de abril de 2026.


__________________________________
Erno Fenske
Secretário Municipal de Obras


__________________________________
Ivonir Botton
Secretário Municipal de Agricultura


___________________________________
Valdelirio Pretto da Silva
Secretário Municipal de Saúde


____________________________________
Elenir Teresinha da Silva
Secretária Municipal de Assistência Social
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